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ADITIVO 

    

   PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 01/2022 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
76.208.495/0001-00, paço municipal à Avenida Severiano Bonfim dos Santos, n° 

111, Centro, CEP 85.830-00, fone (44) 3526-1122, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. Luiz Antonio Domingos de Aguiar, portador da cédula de 

identidade RG n° 4.966.139-8 e do CPF nº 870.075.259-20, doravante 
denominada CONCEDENTE e do outro o INSTITUTO SANTA ISABEL – ISI, 
pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 35.316.128/0001-

43, com sede à Avenida São Paulo, n° 1062, centro, cidade de Formosa do Oeste, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Provedor, Sra. Isabel Cristina 
Storti Candido, administradora, portadora do RG n° 4.729.278-6 SSP/PR, e CPF 

n° 808.351.989-87, residente e domiciliada à Rua Salvador, n° 147, Centro, 
cidade de Formosa do oeste, Estado do Paraná, doravante denominada 

PROPONENTE, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, com 
fundamento no Processo Administrativo de Dispensa De Chamamento Público 
n° 01/2022, que fazem nos termos da Lei Federal n° 13.019 de 31 de Julho de 

2014, e alterações pela Lei Federal n° 13.204/2015 e Lei Municipal 926/2019, 
sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme acordo entre as partes e requerimento e Plano 

de Trabalho protocolo 1 doc : nº 062/2023, fica concedido reajuste relativo ao 
IPCA, passando o valor anual de R$ 1.466.402,79 (um milhão quatrocentos e 
sessenta e seis mil, quatrocentos e dois reais e setenta e nove centavos), e o valor 

global do Termo passa ser R$ 2.852.547,51 (dois milhões, oitocentos e cinquenta 
e dois mil, quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta e um centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA –  
 

 As demais cláusulas permanecem inalteradas, e  por estarem cientes e acordadas 
com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente 
Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo que também subscrevem. 
 

Formosa do oeste, Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 2023. 
 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
Concedente 

ISABEL CRISTINA STORTI CANDIDO 
Instituto Santa Isabel 

Presidente 
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DECRETO 

     DECRETO Nº 64/2023 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2023 e dá outras providências. 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 

1032/2022, de 20 de outubro de 2022: 

D E C R E T A 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$20.000,00 (vinte 

mil reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2023, assim 

especificado: 

0200 – Poder Executivo Municipal   

02.04 – Secretaria de Administração   

04.122.1050.1.002 – Reequipar as unidades administrativa   

184 - Recursos Ordinários Livres (Superávit Financeiro)  

4622 - 44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente       R$ 20.000,00 

Total     R$20.000,00 

  

  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é 

proveniente de superávit financeiro do exercício anterior da seguinte fonte: 

184 - Recursos Ordinários Livres (Superávit Financeiro)       R$ 20.000,00  

Total R$ 20.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

   

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE 

    EDITAL PSS Nº 39/2023 

  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2022-PSS EDITAL N º 

01/2022 

   

    EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Senhor LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do Município de Formosa do Oeste– 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO 

 

1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado - PSS conforme Edital PSS nº 001/2022 e edital nº 06/2022 de Homologação 

do Resultado Final.  

2º - Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Formosa do 

Oeste, Pr, na Divisão de R.H (recursos Humanos) no horário das 8:00 as 17:00 horas, no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos 

os documentos comprobatórios para o cargo, conforme relação de documentos abaixo: 

 
2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

2.2 – Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) ou 25 (vinte e cinco) anos, no casos dos cargos                 

 exigidos, na data da posse  

2.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação de Atestado Eleitoral 

2.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação;  

2.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

2.6 – Possuir CNH categoria C ou superior e Curso de Direção Defensiva  para o cargo de Motorista. 

2.7 – Não estar condenado por sentença criminal, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais da 

Justiça Estadual e Federal, sem ressalvas, expedida pelo cartório. 

 2.8 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato;  

2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no 

inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 

e 20;  

2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso;  

2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido;  

2.13- Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo, 

conforme abaixo. 

a) Carteira de Identidade (RG) original e fotocópia; 
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b) Comprovante de vacinação devidamente preenchido e atualizada 

c) Título Eleitoral, original e fotocópia; 

d) Comprovante de quitação das obrigações eleitorais; 

e) Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia; 

f) Carteira de Identidade Profissional, quando couber; 

g) cópia autenticada em cartório do comprovante da escolaridade e curso específico exigido para o cargo 

público; 

h) Registro do Conselho de classe habilitando o exercício da profissão no Estado do Paraná, quando couber; 

i) Certidão de nascimento ou casamento, original e fotocópia; 

j) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos, original e fotocópia, quando 

houver; 

k) Comprovante de residência atualizado; 

l) Cartão de inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia; 

m) 01 (uma) foto 3x4 atual, colorida 

n) Número da Conta Corrente do Banco do Brasil; 

o) Laudo médico que ateste que o candidato está apto física e mentalmente para o exercício do cargo; 

p) Declaração de bens; 

q) tipo sanguíneo e fator RH; 

r) Comprovante impresso CQC/e Social sem divergências 

2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelos candidatos, se aprovado e convocado para tomar 

posse do cargo; 

 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação 

da vaga, será considerado como desistência e o candidato perderá o direito de aprovação do 

Processo Seletivo Simplificado. 

Cargo:  Professor 40 horas -PSS 

Classificação Nome Data de Nascimento 

 

CPF 

Número 

de 

Inscrição 

        5º Fernanda Motta dos Santos 18/10/1994 077.748.469-21 24 

        6º Poliani de Lima Pinheiro 14/07/1991 079.677.459-57 18 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2023 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS 

PORTARIA   Nº 204/2023 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e com base na Lei Ordinária Municipal 

nº. 928 de 11 de dezembro de 2019.  

 

CONSIDERANDO a necessidade o deslocamento por parte 

do Motorista Airton Silverio Lira até a cidade de 

Londrina/PR, para levar familiar para visitar paciente, no 

Hospital Regional de Londrina – PR. 

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, parágrafo 1° da Lei Ordinária 

Municipal nº 928 de 11 de dezembro de 2019, e suas alterações fica concedido ao servidor 

Airton Silverio Lira ocupante do cargo Efetivo de Motorista 01 (uma) diária referente o 

deslocamento para a cidade de Londrina/PR, para levar familiar para visitar paciente, no 

Hospital Regional de Londrina - PR, no período de 05/05/2023 a 05/05/2023. 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

                  Paço Municipal, 02 de Maio de 2023.  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA   Nº 205/2023 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e com base na Lei Ordinária Municipal 

nº. 928 de 11 de dezembro de 2019, e suas alterações.  

 

CONSIDERANDO a necessidade o deslocamento por parte 

da Servidora Dayanne Priscila de Oliveira Nobile até a 

cidade de Foz do Iguaçu/PR, motivo Audiência de instrução e 

julgamento, processo 0021061-34.2022.8.16.0030. 

 

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, parágrafo 1º da Lei Ordinária 

Municipal nº 928/2019, e suas alterações fica concedido a servidora Dayanne Priscila de 

Oliveira Nobile, ocupante do Cargo Efetivo de Procurador Jurídico, 01 (uma) diária, 

referente ao deslocamento para a cidade de Foz do Iguaçu/PR, motivo Audiência de 

instrução e julgamento, processo 0021061-34.2022.8.16.0030. No período de 11/05/2023 a 

11/05/2023. 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

                  Paço Municipal, 02 de Maio de 2023.  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA   Nº 206/2023 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e com base na Lei Ordinária Municipal 

nº. 928 de 11 de dezembro de 2019, e suas alterações.  

 

CONSIDERANDO a necessidade o deslocamento por parte 

do Servidor Marcelo Divino Finezi até a cidade de Foz do 

Iguaçu/PR, motivo Audiência de instrução e julgamento, 

processo 0021061-34.2022.8.16.0030. 

 

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, parágrafo 1º da Lei Ordinária 

Municipal nº 928/2019, e suas alterações fica concedido ao servidor Marcelo Divino Finezi, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete, 01 (uma) diária, 

referente ao deslocamento para a cidade de Foz do Iguaçu/PR, motivo Audiência de 

instrução e julgamento, processo 0021061-34.2022.8.16.0030. No período de 11/05/2023 a 

11/05/2023. 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 02 de Maio de 2023.  

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA   Nº 207/2023 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e com base na Lei Ordinária Municipal 

nº. 928 de 11 de dezembro de 2019, e suas alterações.  

 

CONSIDERANDO a necessidade o deslocamento por parte 

do Servidor Nivaldo Alves de Oliveira até a cidade de Foz do 

Iguaçu/PR, motivo Audiência de instrução e julgamento, 

processo 0021061-34.2022.8.16.0030. 

 

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, parágrafo 1º da Lei Ordinária 

Municipal nº 928/2019, e suas alterações fica concedido ao servidor Nivaldo Alves de 

Oliveira, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Administração, 

01 (uma) diária, referente ao deslocamento para a cidade de Foz do Iguaçu/PR, motivo 

Audiência de instrução e julgamento, processo 0021061-34.2022.8.16.0030. No período de 

11/05/2023 a 11/05/2023. 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

                  Paço Municipal, 02 de Maio de 2023.  

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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